
INDICAÇÃO Nº 
2206
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a renovação do Programa Esporte Social, para o município de Populina.

JUSTIFICATIVA

O município de Populina, com uma população aproximada de dois mil e quinhentos habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, com a renovação do Programa Esporte Social, poderá dar continuidade aos seus projetos esportivos e de lazer, voltados primordialmente às crianças e adolescentes na faixa etária de sete a dezoito anos, estudantes da rede pública de ensino, bem como pessoas com deficiência e idosos que estejam em situação de risco social.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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